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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL. 
CONTRATO Nº . 

ANEXO | 
MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATRAVES DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA PARAO 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE com sede na cidade de Município de -CE, localizada 
na Nº. Bairro inscrito no CNPJ (MF) Nº , por meio do Exmo. Sr. Municipal 

, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de identidade nº — SSP/CE, 
edoCPFnº , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa com sede e foro na cidade 
de , estabelecida nº inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. ... & Inscrição Estadual 
nº. aqui representada por seu ...... , (cargo, nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF: e nº do 
RG:. e endereço do representante), doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 14,133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos 
0s efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de empreitada por preço global, 
regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO. 
h 5 A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitada por Preço Global, os 
serviços de conforme especificações técnicas do Projeto basico e Anexos. 
111 A forma pela qual deverão ser os serviços e as diversas obrigações do licitante estão registrados no Edital 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº nas especificações técnicas, memoriais descritivos, no projeto 
executivo, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e nas clausulas deste contrato e seus anexos. 
1.1.2. O Contratante pagara a contratada o montande de R$ N 
1.1.2. No(s) prego(s) cotado(s) deverdo estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), 
transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilizagdo de 
equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, 
Inclusive previdenciérios e trabalhistas, sequro de qualquer espécie, licengas, documentos e despesas, tributos inclusive 
ICMS ou ISSQN se houver incidéncia, encargos e incidéncias diretos e indiretos, que possam vir a grava-los e lucro, 
sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 
alegação, inclusive falta de previsao oficial, poderao ser transferidos ao Municipio De , aresponsabilidade 
de seus pagamentos, quitagao ou outras quaisquer decorrentes, 

1.2. O valor do presente contrato será pago em parcelas, conforme medicdes a serem realizadas e fiscalizadas pela 
Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

21 São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição: 
TE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ; 

212, CONCORRENCIA ELETRONICA N° : 
2L Proposta apresentada pela Contratada; 

214, Seus anexos, os detalhes executivos, especificagdes técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIGOES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento do prego contratual devera guardar estreita relação com a execução dos servigos contratados e 
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apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitaçã 

3.2. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda co do Paifo por ~ 
meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), especificada no Contrato, em parbefds veis / 
com os Cronogramas Fisico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação dê"séus efeitos, 
tudo previamente atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

3.3. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços executados no periodo 
para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departamento de Obras do Município de 
—— € protocolado, 

3.4. A 1º medição devera ser apresentada após, no minimo, 30 (trinta) dias do início da obra e abrangerá a medição 
fisica dos serviços executados no periodo anterior, 
3.6. Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à iregularidade verificada, sem prejuizo das sangbes 
cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

3.6.1. não produzir os resultados acordados, 
3.6.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; 
3.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo, ou utiliza-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

3.7. Do recebimento 
3.7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado 
apresentara a medição prévia dos servicos executados no periodo, por meio de pianilha e memória de calculo detalhada. 
3.7.2. Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

3.7.3. O contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatérios da procedéncia legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugéo contratual, quando for o caso. 
3.7.4. Os serviços serdo recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 
140, 1, a , da Lei nº 14.133). 
3.7.5. O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicag&o de cobranga oriunda do contratado 
com a comprovagéo da prestagao dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 
3.7.6. Ofiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 
3.7.7. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. 
3.7.8. O fiscal, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
3.7.9. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliages da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos a contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

3.7.10. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisrio com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último. 

3.7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo  fiscalizagéo não atestar a última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisdrio. 
3.7.12. A fiscalização não efetuara o ateste da última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n® 14133, 
de 2021) 
3.7.13. O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes de campo e & 
entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 
3.7.14. Os servicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes 
neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades. 
3.7.15. Quando a fiscalizagao for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a anélise e 
a conclusão acerca das ocorrências na execugao do contrato, em relagao 4 fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo, 
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3.7.16. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, col s 

do servigo e consequente aceitagao mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
3.7.17. Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pela fiscalizagdo, no cumprimento de obrigagdes 
assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3.7.18. Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentagéo apresentada pela fiscalizagdo e, caso haja 
imegularidades que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
3.7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos relatorios e 
documentagdes apresentadas; 
3.7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 
3.7.21. O recebimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do servigo 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.7.22. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximira o contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranga dos materiais e dos servigos executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliagao do bem imével, e, em caso de vicio, defeito 

ou incorreção identificados, o contratado ficara responsavel pela reparação, pela correção, pela reconstrugéo ou pela 
substituição necessarias 
3.8. Liquidagao 
3.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação. 
3.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 

U eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
3.8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

3.8.4, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
3.8.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
3.8.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante, 
3.8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
3.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias & rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
3.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação. 
3.9. Prazo de pagamento 
3.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
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despesa, conforme seção anterior, 

3.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadd\s 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, med 
corregao monetaria. 

3.10. Forma de pagamento 
3.10.1. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-o feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente. , mantida pela CONTRATADA junto ao Banco ... 
Agência, valendo a Prefeitura Municipal como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos 
dos depósitos ou transferéncias bancarias. 
3.10.2. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 
3.10.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel. 

3.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realizacao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuiges abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficara condicionado & apresentagao de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 
favorecido previsto na referida Lei Complementar, 
3.11. Antecipagéo de pagamento 
3.11.1, A presente contratagao não permite a antecipagao de pagamento. 

lonetariamente entre o 
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CLAUSULA QUARTA: DOS PRAZOS. 
4.1, O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXXX) meses contados do(a) assinatura do contrato, cabendo 
prorrogação, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4,2. 0 prazo de execução da obra deverá ser de ( ) meses, após a expedição da Ordem de Serviço 
efetuada pelo Município de 

4.2.1. O prazo máximo para início dos servigos fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de expedição da Ordem de Execução de Servigos; 
4.3, Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais clausulas do Contrato e assegurada a manutenção de 

seu equilibrio econémico-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal; 
4.4. O contrato se extinguira 05 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLAUSULA QUINTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAGOES 
5.1. A CONTRATADA devera utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com os padroes e 
normas técnicas e de seguranca aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela seguranga, manutengo, 
qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo | do Edital. 
5.2. O Municipio de se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que ndo estejam dentro 

das normas e dos padroes técnicos e de seguranga exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessarias forem e apontar a fiscalização do 
Municipio de 

5.3. O canteiro de obras devefá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as atividades necessárias: 
5.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado. 
5.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas condições de 

conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou no Contrato. 
5.5. A CONTRATADA devera providenciar a execução de um painel, com uma placa da obra, conforme modelo 
apresentado pelo Município de 
5.6. As placas deverão estar instaladas em ale 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da respectiva obra; 
5.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas fornecedoras, 
após prévio consentimento do Departamento. 
5.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e desmobilização do canteiro de 
obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características originais, às suas expensas, devendo comunicar 
expressamente o Departamento de Obras, antes de qualquer modificação necessária. 

CLÁUSULA SEXTA - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
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6.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, itar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados; 
6.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
6.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; 
6.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos em Lei; 

6.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
6.6. No tocante a licitações e contratos: 
6.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carater compefitivo de 
procedimento licitatrio público; 
6.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
6.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
6.10, Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 
6.11. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou prorrogagdes de contratos 
celebrados com a administragéo pública, sem autorização em lei, no ato convocatério da licitago pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilibrio econdmico-financeiro dos contratos 
celebrados com a Administragao Publica; 
6.12. Dificultar atividade de investigagao ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuagao, inclusive no âmbito das agéncias reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

CLAUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
7.1. Adotar todas as precaugdes para evitar agressdes ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora existentes no 
local de execugao dos servigos, e mantendo o local de trabalho adequado s exigéncias de limpeza, higiene e seguranga; 
7.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar os servigos, 
bem como pela recuperação ou reabilitagdo das areas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio 

ambiente; 
7.3. Conferir destinagao ambientalmente adequada dos residuos da construção civil originarios da execução do objeto 
do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
7.3.1. Residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados): deverdo ser reutilizados ou reciclados na forma 
de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagéo de material para usos futuros; 
7.3.2. Residuos Classe B (reciclaveis para outras destinacdes): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados 
a áreas de armazenamento temporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
7.3.3. Residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes economicamente viaveis 
que permitam a sua reciclagem/recuperagao): deverdo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas; 
7.3.4. Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverdo ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

7.4. Comprovar que todos os residuos removidos estao acompanhados de Controle de Transporte de Residuos (CTR), 
em conformidade com as normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, atendendo assim ao Programa 
Municipal de Gerenciamento de 

7.5 Residuos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, conforme o caso; 
7.6. Assumir, sem 6nus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental federal, 
estadual ou municipal. 

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAGAO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
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inicio da obra, a : para 

discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto & Scalizagdo, sendo que a 
CONTRATADA deveré apresentar o Diario de Obra, onde ser4 feito o registro do andamento dos serviços, ocorréncias 
e outras informações. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de . &m um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos 
pela obra. 

8,3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do Municipio de 
elou por profissional da area, designado pelo Municipio de que mantera o acompanhamento de forma 
permanente ou esporadico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalizagdo não exime a CONTRATADA 
de qualquer responsabilidade pela obra. 
84. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovagao técnica operacional, deverá comparecer 
diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante 
a execugao da mesma, ficando ambos incumbidos da prestagéo de todos os esclarecimentos e informagdes solicitadas 
pelo Municipio de sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) 
indicado(s) por outro(s) de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Municipio de - 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de facil acesso e à disposição da fiscalização, preferencialmente 
no local dos servigos o “Diério de Obra". 
8.6. A CONTRATADA devera cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Seguranga e Medicina do 
Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da inobservancia das Leis ou pratica 
de ato considerado ilicito. 
8.8. O Municipio de se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providéncias mais adotar, para 
a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora do Municipio de £ 
8.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsavel por todos e quaisquer 
danos ou prejuizos que vier causar ao Municipio de , coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio 
ambiente, em decoméncia da execugao dos servigos, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em servigo, objeto do Contrato, comendo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Municipio de 

ressarcimento ou indenizagdes que tais danos ou prejuizos possam causar. 
8.10. A fiscalização do Municipio de poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, quando 
restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Municipiode — —— da CONTRATADA, a terceiros 
€ ao meio ambiente, em conformidade com os pardmetros estabelecidos na legislagao vigente: 
8.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisagio das obras e/ou servigos, a fiscalização do Municipio de 

determinara as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das obras 
devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 
8.12, A fiscalização dos servigos pelo Municipio de não exonera nem diminui a completa responsabilidade 
da CONTRATADA por qualquer inobservéancia ou omissão as Clausulas Contratuais. 
8.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigéncias estabelecidas na Lei Federal n° 6514/77, relativamente & 
Seguranca e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras 
NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 — Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais; NR-10 — Instalagdes e Servigos em Eletricidade e NR-18 — Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluidos 
no prego proposto. 
8.14. A CONTRATADA sera responsavel por fomecer, incentivar e obrigar a todos os seus funcionarios o uso de 
equipamentos de protegdo individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislagéo vigente. Esses equipamentos 
deverdo estar em perfeito estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de 
Aprovagéo), de modo a garantir total seguranca ao usuario, bem como às pessoas ao redor. 
8.15. A CONTRATADA respondera e responsabilizar-se-4 pela prevenção de acidentes e pela seguranca de suas 
atividades e de seus funcionérios quando da realizagdo dos servicos, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinagdes de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam 
tomadas, as medidas corretivas necessarias. 
8.16. Todas as agdes judiciais, decorrentes da execugao do contrato que diretamente ou indiretamente responsabilizem 
0 Municipio de em seus processos, terdo os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos 
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das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome respectivas liberações 
somente ocorrerão quando judicialmente o Município de do dahde pela Justiça desta 
responsabilidade. 
8.17. Em caso de reclamagéo de terceiro junto a qualquer órgão publico, ou ainda por ação judicial proposta contra o 
Municipio de , em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a 
disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos publicos e do Poder Judiciario recebidos 

pelo Municipio de , com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juizo ou fora 
dele. 
8.18. A CONTRATADA em situagdo de recuperagdo judiciallextrajudicial devera comprovar o cumprimento das 
obrigagdes do plano de recuperação judiciallextrajudicial sempre que solicitado pelo Municipio de 
ainda, na hipotese de subshtunçáo ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o 

Municipio de 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA se obriga a: 
9.1.1. Executar os servigos segundo as especificacdes aprovadas e de acordo com os anexos constantes desta 
licitação, e adotar solugdes técnicas que conduzam a economicidade dos servicos e a funcionalidade de seu 

resultado; 
9.1.2. Manter, durante todo o periodo de realização dos servigos, objeto do contrato, as mesmas condigdes de 
capacitação técnica que apresentou ao participar da Concorréncia Eletronica de que resulta este contrato, bem como 

as mesmas condigdes de habilitação; 
9.1.3, Administrar com zelo e probidade a execução dos servigos, respeitando com absoluto rigor o orgamento 
aprovado e evitando a pratica de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos servigos, 
inclusive no que respeita & arregimentação, seleção, contratação e administragdo de mão-de-obra necessaria a 

realizag&o dos servigos; 
9.1.4. Atender prontamente as recomendagdes regulares da fiscalização; 

9.1.5. Zelar pelos interesses da Prefeitura Municipal relativamente ao objeto do contrato; 
9.1.6. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalizagdo, seja 
inconveniente aos interesses da Prefeitura Municipal relativamente aos servigos; 
9.1.7. Manter permanentemente nos locais de realização dos servigos um representante com plenos poderes para 

representar a CONTRATADA frente a Prefeitura Municipal; 
9.1.8. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificagdes fornecidos pela Prefeitura 
Municipal e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 
9.1.9. Permitir o livre acesso aos documentos e registros contébeis da empresa, referentes ao objeto contratado para 
os servidores dos órgãos e entidades publicas concedentes e dos órgãos de controle intemo e extemo; 
9.1.10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e Equipamentos de Proteção Individual — EPI, 

a todos os empregados, bem como orienté-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em servigo; 

9.1.11. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de sub-empreitada; 

9.1.12. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao municipio do local de Prestação do 

Servigo durante toda execugdo do contrato; 
9.1.12.1. A CONTRATADA estara, durante todo o periodo de execução deste contrato, sujeita à fiscalizagéo da Prefeitura 
Municipal, quer seja exercida por servidores do quadro da propria Prefeitura Municipal, quer por terceiros especialmente 

contratados para este fim; 
9.1.12.2. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendagdes ou ordens da fiscalizagéo, delas 
podera recorrer ao titular da Prefeitura Municipal, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 
9.1.13. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informagdes sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionarios, de equipamentos, condigdes de trabalho, condições 
meteorolégicas, servigos executados, registro de ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados & 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.1.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificagdes, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construgéo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.1.15. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugao dos servigos, por uso indevido de patentes registradas 
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em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos ,ws ou 
funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviçõ« É 
9.1.16. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados iscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.1.17. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.1.18. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários 4 assinatura do 
Contrato, como também no decorrer da execução dos serviços; 
9.1.19. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, 4 FISCALIZAÇÃO, o comprovante de pagamento da “Anotação 

de Responsabilidade Técnica”; 

9.1.20. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 

9.1.21, Fornecer e colocar no Canteiro de serviços as placas ou outras formas de divulgação das fontes de 
financiamento e de coordenação dos serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO; 
9.1.22. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica composta de profissionais habilitados e de 

capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelos serviços, até a 
entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de emergência caso se 

tome necessarias; = 
9.1.23, Facilitar a ação da FISCALIZAGAO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 
informagdes e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 
9.1.24, Obedecer as normas de higiene e prevengao de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e seguranga 
no canteiro de servicos; 
9.1.25, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorregdes 
verificadas nos servigos, resultantes de execugdo irregular, do emprego de materiais inadequados ou não 

correspondentes as especificagdes. 

'/ 

& bens do Contratante, de seus 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
10.1.1, Disponibilizar o local dos servigos; 
10.1.2. Aprovar as medições em tempo hábil; 
10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos 8 CONTRATADA; 
10.1.4, Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execugao deste Contrato; 
10.1.5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugao do contrato; 
10.1.6. Reter os tributos e contribuicdes sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as aliquotas 
previstas para cada tipo de servigo, conforme legislagao; 
10.1.7. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
11.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem à Concorréncia Eletrnica 
correm por conta de recursos do FPM e/ou Recursos Proprios, dotação orgamentaria; —4490.51- 

00 — Obras e Instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado. 
Após os 12 (doze) meses os contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orçamento estimado, 
pela variação da variação do Índice INCC-obras rodoviárias, constante da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA”, editada 

pela Fundação Getúlio Vargas. (An 92, $ 3º, Lei nº 14.133/21). 
12.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 
(SICRO) do mês xxxx do ano de xxxx OU SEINFRA [datadas de — / = 
12.3. No calculo dos reajustes se utilizara a seguinte formula: 

R= V['L' ) 
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Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos servicos a serem reajustados; 
lo = Indice inicial - correspondente a0 més da entrega da proposta; 
| = Indice final — correspondente ao més de aniversario anual da proposta. 

12.3.1. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° més após a data-limite da apresentagao da proposta de precos, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se mantera fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
12.3.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de conseqiiéncias incalculaveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando 
área econdmica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação, e antes de recebida a ordem de servigo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneragao do fomecimento, objetivando 
a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, |1, “d" da Lei Federal n.º 
1413321, 

12.3.3. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
13.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execugao dos servigos contratados, obrigando- 
se, ainda a comunicar a Prefeitura Municipal, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total 
de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem 
como comunicar previamente todas as substituicdes que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto 
do presente Contrato; 
Paragrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execugdo do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigagdes por ela assumidas, todas as condições de habilitagao e qualificagao exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
14.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuizos causados a Prefeitura Municipal ou a 
terceiros na execução dos servigos ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruigdes, parciais ou totais, 
a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Municipio de de todas as reclamagdes que possam surgir em 

consequéncia deste Contrato, ainda que tais reclamagdes resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas 
fisicas ou juridicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
15.1. Alterações do contrato original que venham a ser necessarias serdo incorporadas ao Contrato durante sua 
vigéncia, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
15.1.1. Unilateralmente pela Prefeitura Municipal: 
15.1.2. Quando, por sua iniciativa, houver modificagdes dos detalhes executivos ou das especificagdes, para melhor 

adequagéo técnica do objeto; 
15.1.3. Quando necessaria a modificag&o do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou diminuigéo quantitativa 
de seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressao podera exceder este limite. 
15.1.4. Por acordo entre as partes: 
15.1.5. Quando houver a substituição de garantia de execugao, por deliberação conjunta das partes; 

15.1.6. Quando necesséaria a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunsténcia superveniente, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipagéo do pagamento com relagéo ao Cronograma Financeiro fixado, 

sem correspondente contra- prestagao da execugao do objeto; 
15.1.7. Os servigos adicionais cujos pregos unitarios não são contemplados na Proposta inicial serdo fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos em lei; 

15.1.8. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram 

necessarios na contratagéo, conforme art. 125 da Lei Federal N° 14.133/2021, 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard ] 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 Ê 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NT e PARAMOTI; 
B e Histrvio 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES * 
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplênciavestá 
seus parágrafos, todos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
16.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor dos 
serviços nao concluidos, competindo sua aplicagao ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 
16.2.1. de 0,3% (trés décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

16.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente 
a 30 (trinta) dias; e 
16.2.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 
(sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindira o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 
sangdes previstas na Lei Federal ne. 14.133/2021. 
16.3. Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 

16.3.1. Prestar informagdes inexatas ou obstacular o acesso à fiscalizagao da Prefeitura Municipal, no cumprimento de 
suas atividades; 

16.3.2. Desatender às determinagdes da fiscalizagdo da Prefeitura Municipal; e 

16.3.3. Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
16.3.4. Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratagao quando a Contratada: 
16.3.5. Executar os servicos em desacordo com o projeto basico, normas e técnicas ou especificacdes, 
independentemente da obrigagao de fazer as correções necessarias, as suas expensas; 
16.3.6. Nao iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudéncia, negligéncia impericia dolo 
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar 

os danos causados; 
16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudéncia, negligéncia, impericia, dolo ou má fé, venha a 
causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados. 

16.4. ADVERTENCIA 

16.4.1. A aplicação da penalidade de adverténcia sera efetuada nos seguintes casos: 
16.4.2. Descumprimento das obrigagdes assumidas contratualmente ou nas licitages, desde que acarretem pequeno 
prejuizo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa moratoria ou de inexecução contratual, e do 

dever de ressarcir o prejuizo; 
16.4.3. Execugdo insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 

casos de suspensao temporaria ou declaragao de inidoneidade; 
16.4.4. Outras ocorréncias que possam acarretar pequenos transtomnos ao desenvolvimento das atividades da Prefeitura 
Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicagdo das sangdes de suspensdo temporaria e declaragdo de 

inidoneidade. 
16.5. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO PUBLICA 
16.5.1. A suspensao do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Municipio de pode ser 
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatorio ou a 
execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento 

da intimagao; 
16.5.2. Suspens&o temporaria do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 2 (dois) anos, 

nas seguintes situações: 
16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigagdes assumidas contratualmente e na Concorréncia Eletrdnica que tenha 
acarretado prejuizos significativos para a Prefeitura Municipal; 
16.5.4. Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de adverténcia. 
16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal. 
16.5.6. Não concluir os servigos contratados; 

16.5.7. Prestar os servigos em desacordo com as especificagdes ou com qualquer outra imegularidade, contrariando o 
disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituigao ou correção no prazo determinado pela Prefeitura Municipal; 
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos a Prefeitura Municipal, ensejando a rescisao 

do contrato ou frustração do processo licitatorio; 
16.5.9. Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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N / 

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Preteitur. Mm&af. em virtude de atos ilícitos 
praticados; N * 

16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura 
Municipal. 

16.6. DECLARAGAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO PUBLICA 
16.6.1. A declaração de inidoneidade sera aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a má-fé, ação maliciosa e 

premeditada, evidéncia de atuação com interesses escusos ou reincidéncia de faltas que acarretem prejuizos a Prefeitura 
Municipal. 
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibigao de licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo, perante a Prefeitura Municipal, 
após ressarcidos os prejuizos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
16.6.3. A declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragdo Publica sera aplicada ao licitante ou 
contratado nos casos em que: 
16.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

16.6.5. Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de atos ilicitos 

praticados; 
16.6.7. Reproduzirem, divuigarem ou utilizarem em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informagdes de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura 

Municipal, em caso de reincidéncia; 
16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitagao, ou no curso da relação contratual; 

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal nº. 14.133/2021. 
16.6.10. Independentemente das sangdes a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado esta sujeito ao 
pagamento de indenizagdo por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que seja responsabilizado: 

16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil; 

16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalizagdo das atividades contratadas ou do exercicio profissional a elas 
pertinentes; 
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

16.6.14. Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 

descontada de seus haveres. 
16.6.15. As sangdes serdo aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, com exceção da declaragdo de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 15 
(quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carater compensatorio e assim, o seu pagamento 

nao eximira a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragdes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
17.1. A extinção contratual, em favor do Municipio de , tera lugar de pleno direito, independentemente de 
prévia ação ou interpelagao judicial, na ocoméncia de qualquer uma das hipoteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e ulteriores alteragdes. 
17.2. A rescisdo contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular notificagao ao Municipio 
de com prazo de 15 (quinze) dias Gteis de antecedéncia e desde que persistam os fatos geradores de 
notificagdo, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipoteses: 
17.3. Supressao, por parte do Municipio de de obras, servigos ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
17.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Municipio de , por prazo superior a 3 

(trés) meses, salvo calamidade publica, grave perturbagao da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem 
de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
17.5. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatorio de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas, salvo 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contri! 
17.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamemos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pelo Município de por despesas de obras, serviços ou fomecimentos, salvo 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que 
o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
17.7. Não liberação pelo Municipio de nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato ao Município de relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental, 
17.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município de 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 
17.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de , exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 
17.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por oonullaçào por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do Município de 
17.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de , 0 contratado será ressarcido 
pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

17.10.1. Devolução da garantia; 
17.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
17.10.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
17.11, A extinção determinada por ato unilateral do Municipio de podera acarretar, sem prejuizo das 
sangdes previstas na Lei, as seguintes consequéncias: 
17.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio do Municipio 

de ; 
17.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
17.12. Execução da garantia contratual para: 

17.12.1. Ressarcimento do Municipio de por prejuízos decorrentes da não execução; 
17.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel; 
17.12.3. Pagamento das multas devidas ao Municipio de 
17.12.4. Exigéncia da assunção da execução e da conclusao do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivel, 

17.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados ao Municipio de 
e das multas aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAGAO E SUB-ROGAGAO 
18.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 
18.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
18.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenagdo das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratagdo. 
18.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagdo a subcontratagéo, caso admitida. 

CLAUSULA DECIMA NONA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
19.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestao e de execução, assim como os prazos e condigdes de 

conclusão, entrega, observagao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA VIGESSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução, 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacl 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio of 
caput, da Lei n.º 14,133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 
22.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na 
Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal nos termos da Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
23.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada a analise por esta administração contratante do procedimento realizado, tendo presente à 
possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual, 

CLAUSULA VIGÉSSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Nos exercicios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orgamentos, ficando o Municipio de obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a 
respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a 

mesma classificação orçamentária. 
24.2. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as 
previsões inseridas no Edital do Município de ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como 
resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
24.3, Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes as Licitações 

e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 
24.4, ACONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.5, Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de 

como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste Contrato, do Edital ou da 

Proposta da CONTRATADA. 

24.6. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir 
rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou 

incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

24.7. O Municipio de designa como ÓRGÁO GESTOR, o Departamento de Obras, que terá a 
incumbéncia de efetivar todos os atos de gestao atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequagdes para o 
seu fiel cumprimento: 
24 8. O Municipio de designa, como Gestor do Contrato, como 
Fiscal da Obra. 

CLAUSULA VIGESSIMA QUINTA - DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro da cidade de -CE, como o único competente para dirimir quaisquer dividas ou 

questdes oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (trés) vias, 

que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Municipio de = CE; i de de 

CONTRATANTE CONTRATADO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO |l 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

(NOME DA EMPRESA) ..... ., inscrito no CNPJ nº , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

..................... edo CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXHI| do art. 
7º da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

E que, os menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades especificas desta 

Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de não configurar a prática da Empresa 

Declarante, excluir este parágrafo). 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

ANEXO ll 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS 

(NOME DA EMPRESA) .... . inserito no CNPIn® , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
, portador (a) da Cartesra de Identidade nº 
. e do CPF n°.. , DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os detalhes executivos que 

acompanham este Edital de CONCORRÉNCIA E].ETRÓNICA Nº e que conhecemos todos os aspectos 
peculiares à execução dos serviços de que trata esta licitação. Assim, declaramos dispor de todas as informações 
necessarias para fins de preparação de nossa PROPOSTA DE PREÇOS. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(NOME DA EMPRESA) ........ , inscrito no CNPJ n® , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) ......, portador (a) da Carteira de Identidade n° ................... e do CPF nº 

muncisi., DECLARA, s0b penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagéo neste 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti - Ceard / : 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS (OPCIONAL) 

A Prefeitura Municipal de Municipio de 

Ao Agente de Contratagdo ou Comisséo de Contratação 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os servigos constantes da nossa Proposta, pelo valor total 
de _(valor total da proposta em cifras e por extenso) , conforme planilhas de custos, planilhas orgamentarias e 

cronograma fisico-financeiro em anexo. 

Informamos que os pregos ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão inclusos 
nesses pregos ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade 
as diferencas que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissao ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execução dos servigos: ) dias 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancarios: Conta Corrente: ; Ag: Banco: 

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativos fomecidos pela Prefeitura Municipal, pelos preços unitários e nos prazos 
constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorrência Eletrônica em 
epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Fung&o 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará L 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP) 

DECLARAÇÃO-MEEEPP 
(em pape! timbrado da empresa) 

(razdo —social da empresaà | — inscita no CNPJ sob o M 
estabelecida — à Rua e completo). por seu 

representante legal o(a) senhor(a) , Portador(a) da Carteira de Identidade nº 
edo CPF: , abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando que se enquadra como 

MPE. 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente ao 

enquadramento como MPE. 

Portando estando apta a usufruir dos benefícios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não 
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor) Cargo / Função 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

ANEXO VII 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA EXPEDIDA PELA EMPRE 

(NOME DA EMPRESA) .....covvvucuimerissmsmaensens inscrito no CNPJ n° ............. por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr{a), portador (a) da Carteira de Identidade n° ............ e do CPF n° . ... DECLARA para os devidos fins que 
visitamos o local da obra objeto desta licitagéo e que nomamos conhecimento dos projetos e de todos os aspectos 
peculiares à execução da obra objeto do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 
CEP:; 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPI: 07.711.963/0001-42 p 
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elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório e que tomamos conhecimento dos projetos e anexos do Edital. 

Local e Data 

Nome e assinatura. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 
CREA/CAU /. .Nº 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

ANEXO Vill 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAGAQ DE ATENDIMENTO AO DECRETO 

A empresa inscrita no CNPJ N°. sediada na Rua , nº : 
Bairro. , Cidade , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
portador(a) da Carteira de Identidade nº edo CPF nº 

___DECLARÉR%ue cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamento de referência da 

obra de que trata a CONCORRENCIA ELETRONICA Nº Estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de 

abril de 2013. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor) Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard = 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 //Í 

Site: www,paramoti.ce.gov.br/


